
Guarapari, 24 de junho de 2024.
 

De: Presidência 
Para: Comissão de Redação e Justiça 
 
Referência: 
Processo nº 792/2024 
Proposição: Projeto de Lei n° 54/2024 
 
Autoria: EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
 
Ementa:  DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Ciência e Providencia  
 
Ação realizada: Dado Providência  
 
Descrição: 
CONSIDERANDO A MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA GERAL DA MESA CONSTANTE
DO DESPACHO ANTERIOR, ENCAMINHO OS AUTOS AO PRESIDENTE DA COMISSÃO
DE REDAÇÃO E JUSTIÇA PARA QUE, NA FORMA DO ART. 41, § 4º DO REGIMENTO
INTERNO, PRESTE ESCLARECIMENTOS, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, ACERCA DA
NÃO MANIFESTAÇÃO, ATÉ O MOMENTO, QUANTO À PRESENTE MATÉRIA.
 
 
Próxima Fase: Para Análise e Parecer
 
  
 

Wendel Lima 
Vereador 
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